
Rua Professor José Seabra de Lemos, n. 316 – Recantos dos Pássaros  

Barreiras-Ba. Cep: 47808-021  

Fone: (77) 3614-3590  

 

    
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA  

 Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação   
   

PORTARIA CGTIC/UFOB Nº 01, DE 03 DE MARÇO DE 2026.   

   

Prorroga o prazo da Comissão de elaboração do 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (PDTIC) 2026-2028 da Universidade 

Federal do Oeste da Bahia e altera sua composição.   

   

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

(CGTIC), no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 013/2024 do Gabinete da Reitoria da UFOB,  

e,   

CONSIDERANDO o disposto na 2ª Reunião Ordinária do CGTIC do dia 03 de dezembro de 2024,  

             CONSIDERANDO o término do prazo estipulado para conclusão dos trabalhos da referida 

comissão, disposto na PORTARIA CGTIC/UFOB Nº 05/2025, DE 03 DE JULHO DE 2025, resolve:   

Art. 1º.  PRORROGAR, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 03 de março de 2026, os 

trabalhos da Comissão designada pela PORTARIA CGTIC/UFOB Nº 04, DE 13 DE MARÇO DE 2025, para 

elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2025-2027 da 

Universidade Federal do Oeste da Bahia, para apreciação pelo Comitê Gestor de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – CGTIC desta instituição.   

  

Art. 2º.  ALTERAR a composição da comissão instituída no Art. 2º da PORTARIA CGTIC/UFOB Nº 04, 

DE 13 DE MARÇO DE 2025, substituindo a servidora Beatriz dos Santos Seidel (SIAPE 2993352) pelo 

servidor DAVID DUTKIEVICZ (SIAPE 1870822).   

 

Art. 3º Esta Portaria vigora a contar de 03 de março de 2026, justificada pela necessidade de 

atendimento ao princípio da continuidade do serviço público. 

   
   
  
  
   
    

UILIAM RANGEL AMORIM SOUZA   

Presidente do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação   


		2026-03-02T17:49:38-0300




